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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL 
Gabinete da Presidência 

 

Poder Legislativo 

LEI N.º 511, de 12 de maio de 2014.  

  

  

EMENTA: ALTERA O INCISO V DO 

ARTIGO 2º DA  LEI MUNICIPAL Nº 

155 DE 04 DE SETEMBRO DE 2002, 

QUE “DISCIPLINA A CONCESSÃO DE 

GRATUIDADE NOS TRANSPORTES 

COLETIVOS PERMITIDOS E 

CONCEDIDOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

  

  

 A Câmara Municipal de Porto Real, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais APROVOU e eu, 

Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei. 

 

 

Art. 1º Altera o inciso V do artigo 2º da Lei Municipal 155 

de 04 de setembro de 2002, que passa a ter a seguinte 

redação: 

 

“V- Os estudantes regularmente matriculados em instituições 

de ensino público e privados da educação infantil, ensino 

fundamental, médio, superior e em cursos 

profissionalizantes, técnicos e preparatórios, mediante 

apresentação de carteira estudantil emitida pela 

Prefeitura, entidades estudantis ou através de documentação 

de identidade e comprovantes de matricula”.  

 

   

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

 

 

Sergio Hotz 

Presidente 

 


